
á35S*!UU«*

PREFEITURA DE
FL

*SOBRAL /ISIS,

Ofício ND 024/2021-SECULT Sobral, 20 de outubro de 2021

lima. Sra.:
Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade, solicitamos-lhe autorização
para Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços n° 05.009/2020 - PERP, decorrente do Pregão Eletrónico n°
05.009/2020 - PERP da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Maranguape-CE, cujo objeto é o
“Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de serviços de locação de equipamentos de informática,
incluindo instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e
componentes necessários à manutenção e fornecimento de insumos necessários à não interrupção dos serviços
(exceto papel) de interesse da Secretaria da Saúde de Maranguape-CE”. O valor desse processo importa em
R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais). A aquisição é justificada pelos motivos em anexo.

OBJETO:

Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de serviços de locação
de equipamentos de informática (IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA), incluindo
instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e componentes
necessários à manutenção e fornecimento de insumos necessários à não interrupção dos serviços (exceto papel).

Dotação:
31.01.04.122.0450.2.396.3.3.90.39.00.1.001.0000.00
Fonte de Recurso: Municipal

PEDIDO DEFERIDO EM:

OVM A(V.2A

..LeJUU/4, /V
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Simone Rodrigues Passos'

Atenciosamente,

Irmilly Moreira'de Almeida Lima
Coordenadora Administrativa e Financeira

ÒL
Secretária da Cultura e Turismo

PEDIDO INDEFERIDO EM:

/ /

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo
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ANEXO DO OFÍCIO N° 024/2021 de 20 de outubro de 2021

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Coordenadoria Administrativa e Financeira da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, vem por
meio deste, JUSTIFICAR a solicitação de Adesão (carona) aAta de Registro de Preços n° 05.009/2020 -PERP,
Pregão Eletrónico n° 05.009/2020 — PERP da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Maranguape-CE, tendo
como objeto “Registro de Preços para serviços de locação de equipamentos de informática, incluindo
instalação, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva in-loco, troca de peças e componentes
necessários à manutenção e fornecimento de insumos necessários à não interrupção dos serviços (exceto papel)
de interesse da Secretaria da Saúde de Maranguape-CE”.

Justifica-se a contratação por se tratar de serviços essenciais para execução das
atividades administrativas institucionais internas e externas, sendo, portanto, imprescindível
para atender as demandas dos diversos equipamentos, tais como: Casa da Cultura, Casa do Capitão Mor,
Planetário da Lua de Sobral, Theatro São João, Pinacoteca, Museu Madi, Centro de Referência do Turismo e

Sede da Secretaria da Cultura e Turismo.

Dentre as unidades vinculadas a esta Secretaria estão:

a) 01 (uma) Casa da Cultura;

b) 01 (um) Casa do Capitão Mor;

c) 01 (um) Planetário da Lua de Sobral;

d) 01 (um) Theatro São João;

e) 01 (um) Pinacoteca;

f) 01 (um) Museu Madi;

g) 01 (um) Centro de Referência do Turismo;

h) 01 (um) Sede da Secretaria da Cultura e Turismo.

Além disso, adquirir impressoras com recursos tecnológicos modernos e úteis para o

dia a dia dos órgãos públicos tem um custo de manutenção elevado, e por esse motivo a locação de impressora

município, possibilitando garantir os

melhores equipamentos do mercado, com todas as funcionalidades almejadas e toda assistência técnica

necessária.

mais vantajosatoma para ose

Vale ressaltar, que a IMPRESSORAMULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA, objeto desta adesão,

conta com diversas características que auxiliam na melhor utilização de papel, como por exemplo: a

cotas e/ou retenção de impressão, evitando

desnecessários, tomando assim a utilização dos serviços almejados

a economia de papel e a preservação do meio

possibilidade de estabelecer

gastos excessivos ou

eficientes e eficazes, visando
ambiente.

Portanto, entendemos como justificado e, por consequência, pedimos a brevidade máxima possível na

conclusão dos procedimentos que se fizerem cabíveis e necessários para que se permita a prestação dos

serviços tidos como fundamentais.

Ante o exposto, solicito as providências cabíveis para a realização do feito.

IrmiHyMoreSÿe'Almeida Lima
Coordenadora Administrativa e Financeira
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